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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2026 
PROCESSO N.º 050/2026 
 

A Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG, torna público para o conhecimento dos 
interessados que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, a fim de selecionar proposta objetivando aquisição do objeto enunciado no 
Título I deste edital. 

 
O modo de realização do Pregão Eletrônico será por meio de utilização de recursos da 

tecnologia da informação – INTERNET, e o procedimento licitatório que dele resultar obedecerá 
integralmente a Lei n.º 14.133/2021, bem como o Decreto Federal n.º 10.024/19, Decreto Municipal n.º 
12.179/2022, Lei Complementar n.º 123/06, Decreto Municipal n.º 13.068/2024, Decreto Municipal n.º 
13.609/2024, Decreto Municipal nº 12.814/2023 e pelas demais normas e condições estabelecidas 
neste edital. 

 

CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  
 
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/04/2026 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 21/05/2026, às 08h30m. 
Obs.: O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixado para abertura 
das Propostas Comerciais. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 21/05/2026, a partir das 08h30m. 
 
TEMPO DA DISPUTA: 10 (dez) minutos, mais prorrogação automática pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
MODO DE DISPUTA ABERTO: Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, sendo que a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. A prorrogação automática da etapa de envio de lances tratada, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES ENTRE OS LANCES: R$ 1,00 (um real). 
 
CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS, DIVULGAÇÕES DE INFORMAÇÕES: Os interessados poderão obter 
informações relativas a esta Concorrência Eletrônica dos sites: www.portaldecompraspublicas.com.br e 
www.trespontas.mg.gov.br, e ainda junto à Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Três Pontas, pelo e-mail: compras@trespontas.mg.gov.br, pelo telefone: 35-3661-2186 ou pelo 
WhatsApp 35-3661-2189. Este edital poderá ser adquirido por qualquer interessado, através dos 
referidos sites. 
 
SITE PARA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA: www.portaldecompraspublicas.com.br  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília. 
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I – OBJETO 

 
1.1 - Contratação de empresa especializada para construção da cobertura e reforma de Quadra 
Poliesportiva da Praça do Bairro Catumbi, situada na Rua Quinze de novembro, Três Pontas - MG, 
com fornecimento de material, mão de obra e tudo mais que se fizer necessário para a realização dos 
serviços ora licitados, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, Planilha 
Orçamentária, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro e demais disposições deste edital. 
 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor Global 
Máximo 

Admitido 
1 01 SERVICOS CONSTRUÇÃO E REFORMA QUADRA CATUMBI, 

CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO 
R$ 586.133,47 

 
II – PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL 
 

• Anexo I – Minuta do Contrato de Prestação de Serviço 
• Anexo II - Termo de Referência 
• Anexo III – Arquivo contendo Memorial Descritivo, Memória de Cálculo, Planilha 
Orçamentária de Custos, Cronograma Físico-Financeiro e Projeto 

 
2.1 – DA VISITA TÉCNICA: OPCIONAL (NÃO OBRIGATÓRIA) - A VISITA TÉCNICA do licitante ao local 
da prestação do serviço poderá acontecer até o dia anterior à sessão pública, devendo ser agendada na 
Secretaria Municipal de Esportes, pelo e-mail: esporte4@trespontas.mg.gov.br ou pelo telefone: (35) 
3661-1640. 
 
2.1.1 - A visita técnica será realizada pelo representante/responsável da empresa licitante devidamente 
credenciado, acompanhado de um servidor municipal da Secretaria Municipal de Esportes.  
 
2.1.2 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado ou com a 
prestação de serviços não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua 
execução. 
 
III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar da presente concorrência eletrônica somente as empresas estabelecidas no 
país, do ramo de atividade do objeto da licitação e desde que atenda as condições e disposições contidas 
neste edital e seus anexos, bem como estejam devidamente cadastradas junto ao órgão provedor do 
sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
3.2 - Como condição para participação na Concorrência, o licitante assinalará em campo próprio do 
sistema eletrônico as seguintes declarações: 

 
a) Declaração para os devidos fins legais, que conhece todas as regras do Edital, bem como todos os 
requisitos de habilitação e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório; 

 
b) Declaração para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

 
c) Declaração para os devidos fins legais, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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 d) Tratando-se de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, declaração para os devidos 
fins, de estar enquadrada como ME e EPP, conforme a Lei Complementa nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, cujos termos declara conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência.  
 
e) Declaração para os devidos fins, assegurando que o produto fornecido atende às especificações 
técnicas exigidas e que não haverá substituição por produtos de composição diversa, salvo mediante 
aprovação prévia da administração pública. 
 
3.2.1 - A falsidade das declarações de que trata os subitens acima sujeitará o licitante às sanções 
previstas em Lei. 
 
3.3 - Caberá ao licitante interessado em participar da Concorrência, na forma eletrônica: 

 
a) remeter, no prazo estabelecido no Edital, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e 
a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 
b) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
c) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão; 
d) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
e) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da Concorrência na forma 
eletrônica. 
 
3.3.1 - O Município de Três Pontas não possui autonomia para intervir no credenciamento dos 
fornecedores para obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser este procedimento de exclusiva 
responsabilidade do Portal de Compras Públicas, provedor do sistema eletrônico. 
    
3.4 - A participação na licitação importa total e irrestrita observância dos proponentes às condições 
deste Edital e dispositivos da Lei n.º 14.133/21, mediante prévio credenciamento perante o provedor do 
sistema eletrônico do Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
 
3.5 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 
a) em recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
b) que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração suspensos, ou tenham sido 
declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública; 
c) estrangeiras que não funcionam no país.  

 
IV – DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1 - Os interessados em participar da concorrência eletrônica deverão se credenciar previamente junto 
ao Portal de Compras Públicas, mediante a atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, podendo obter informações pela 
internet, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
4.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal pelos atos praticados no decorrer do processo licitatório e na presunção de 
capacidade técnica e habilitatória para realização das transações inerentes a concorrência eletrônica. 
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 4.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada, não cabendo ao Portal de Compras Públicas ou ao Município de Três Pontas/MG a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, ainda que por terceiros.  
 
V - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
5.1 - O acesso a concorrência eletrônica dar-se-á por meio da página do Portal de Compras Públicas, 
mediante a digitação da chave de identificação e da senha pessoal do representante credenciado e do 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, com a descrição do objeto ofertado e o preço, e 
dos Documentos de Habilitação, nos termos do Título VI e XI, observados a data e horário limite 
estabelecidos para a abertura da sessão pública. 
 
5.2 - Até o início da sessão da Concorrência, os licitantes poderão acrescentar, retirar ou substituir a 
Proposta de Preços e Documentos de Habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
5.3 - A etapa de envio da proposta de preços e dos documentos de habilitação será encerrada com a 
abertura da sessão pública. 
 
5.4 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência, ficando responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome e pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante de sua desconexão ou da inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema ou pela Agente de Contratação. 
 
5.5 - O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital, ficando o licitante responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances.  
 
5.6 - O licitante deverá adotar como referência para sua proposta de preços as informações deste Edital 
e seus anexos.  
 
5.7 - Após abertura da sessão virtual do certame não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Agente de Contratação, por decisão fundamentada. 
 
5.8 - Na etapa de apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
5.9 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
5.10 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 
após o encerramento do envio de lances. 
 
VI - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

 
a) preço unitário e total do item, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado. O preço deverá ser expresso em numeral e em 
moeda corrente do país, com no máximo 2 (duas) casas decimais; 
 
b) descrição completa e detalhada do serviço ofertado, contendo seu número, quantidade e 
especificações, de acordo com o contido na Planilha Orçamentária de Custos, anexa ao 
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 presente Edital. Não serão aceitas as propostas em que estiver divergente da constante no 
instrumento convocatório, sendo imediatamente desclassificadas tais propostas; 
 
c) os preços propostos são definitivos e neles deverão estar inclusos todos os gastos ou despesas 
com transporte, frete, embalagens, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
seguro, etc. bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes ou que venham a 
incidir sobre o objeto desta licitação; 
 
d) prazo de validade que deverá ser de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão desta 
Concorrência Eletrônica; 
 
e) prazo de prestação de serviço, que não poderá ser superior ao estipulado no Título XIX; 

 
f) prazo de garantia dos serviços, que deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar do 
recebimento definitivo do serviço e emissão da correspondente Nota Fiscal. 

 
6.2 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.3 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto licitado será interpretada 
como não existente ou já incluídas nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
abertura das propostas. 
 
6.4 - A Agente de Contratação poderá, na análise das propostas apresentadas, desconsiderar evidentes 
falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
 
6.5 - A sessão poderá, a critério da Agente de Contratação, ser suspensa para análise das especificações 
técnicas das propostas conforme exigido no Edital, auxiliado por servidor técnico competente.  
 
6.6 - A estimativa de preços realizada está disponível no Título I, sendo aquele o “preço global 
máximo admitido” para a contratação. 
 
6.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
VII – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1 – O Agente de Contratação efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "MENOR PREÇO 
GLOBAL", devendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que 
tenha apresentado o lance de “MENOR PREÇO GLOBAL”, para que seja obtida a melhor proposta, bem 
assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 
 
7.2 - O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 
 
7.3 - Da margem de preferência de MPE sediadas local e regionalmente1:  
 
7.3.1 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual sediadas local 

 
1 Âmbito municipal, os limites geográficos do Município de Três Pontas - MG; 
Âmbito regional, os municípios que compõem a microrregião de Varginha - MG, na forma estabelecida pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
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 e regionalmente gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei 
Complementar 147/2014, combinado com o disposto no art. 9º do Decreto Municipal n.º 13.609/2024, 
benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, será procedido da seguinte 
maneira: 
 
a) Após apurado o melhor preço válido, será assegurado a prioridade de contratação para as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual e sediadas no âmbito 
local e regional, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, podendo apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto da licitação. 
 
7.4 – Nos casos não enquadrados no item 7.3, em atendimento ao disposto no Capítulo V, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, concluída a fase de lances, se a melhor proposta ou melhor lance não tiver 
sido ofertada por Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP e o sistema eletrônico 
identificar proposta apresentada por Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP porte 
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, será procedido da seguinte maneira: 
 
a) a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP melhor classificada será convocada pelo 
sistema eletrônico, para no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta 
inferior àquela considerada vencedora do certame, contados após a comunicação automática para tanto, 
situação em que, atendidas as exigências de habilitação, será adjudicada em seu favor o objeto do 
Concorrência; 
 
b) Caso a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa - ME ou Empresa 
de Pequeno Porte - EPP que se encontrem no intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 
 
c) No caso de empate de propostas apresentadas por Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 
- EPP que se enquadrem no limite estabelecido no item 7.3, o sistema realizará um sorteio eletrônico 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar a melhor oferta, 
na forma do disposto na alínea “a”, sendo convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
7.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
 
7.5.1 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
7.5.1.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o 7.5.1, só será considerada após diligência do 
agente de contratação, que comprove: 
 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
VIII - DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 

 
8.1 - A sessão pública do Concorrência eletrônico terá início na data, horário e local previsto neste 
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 Edital, momento em que o Agente de Contratação, juntamente com sua equipe de apoio, analisará as 
propostas de preços apresentadas, procedendo à desclassificação daquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas. 
 
8.1.1 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em 
tempo real por todos os participantes.  
 
8.2 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
 
8.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e 
os licitantes. 
 
8.4 - Classificadas as propostas, o Agente de Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade 
em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  
 
8.5 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 

 
8.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.7 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
8.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser de R$ 1,00 (um real), tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
8.9 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
 
8.10 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.11 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.12 - Será adotado para o envio de lances no Concorrência eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 
8.13 - A fase de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período 
de duração da sessão pública.  
 
8.14 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 8.13, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
8.15 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 8.13 e 8.14, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 
 
8.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente 
de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 
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 8.17 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.   
 
8.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
8.19 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço 
do item, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital.  
 
8.20 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
 
8.21 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação. 
 
8.22 - Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.23 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.24 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  
 
8.25 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
8.26 - Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
IX - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1 - Encerrada a etapa prevista no Título VIII, o Agente de Contratação, eventualmente auxiliado por 
corpo técnico específico, examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no Edital, 
conforme disposto no Título VI, observando-se ao critério de julgamento estabelecido e a satisfação de 
todas as exigências para habilitação. 
 
9.1.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
 
9.2 - O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
9.2.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Agente de 
Contratação. 
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 9.3 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 
contenham as características do produto ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 
Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta.  
 
9.4 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
9.5 - A empresa licitante, classificada em primeiro lugar, deverá apresentar o Cronograma físico-
financeiro, bem como a Proposta Readequada, no prazo de 02 (duas) horas, contendo os valores 
unitários e totais de todos os itens, bem como o valor global da proposta, conforme constante na 
Planilha Orçamentária de Custos, anexa ao presente Edital.  
 
9.5.1 - A licitante vencedora deverá encaminhar planilha compatível com o lance ofertado, 
utilizando a planilha base fornecida pela Prefeitura, nomeada de “PLANILHA – QUADRA 
CATUMBI”, que segue anexa. A planilha deve seguir rigorosamente a fórmula definida, sem 
alterações, para evitar possíveis erros no lançamento dos valores unitários no processo. 
 
9.5.2 - Não será admitida proposta readequada cujos valores dos itens que compõem a planilha 
extrapolem o valor global ofertado, sob pena de desclassificação. 
 
9.6 - Na hipótese de não cumprimento do envio da proposta final, não aceitação da proposta ou o 
desatendimento das exigências habilitatórias por parte do licitante vencedor, o Agente de Contratação 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e a habilitação do 
licitante, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, 
podendo negociar com o licitante para obter melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital.  
 
9.6.1 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado.  
 
9.7 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
X - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
10.1 - Os documentos relativos à habilitação dos licitantes deverão ser encaminhados exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, no momento da inclusão de sua proposta, sob pena de inabilitação.  
 
10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, após solicitação do Agente de 
Contratação no sistema eletrônico, sob pena de inabilitação.  
 
10.3 – As MPEs deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar n.º 123/06.  
 
10.4 - Somente após o encerramento do envio de lances é que os documentos que compõem a proposta 
e a habilitação do licitante melhor classificado serão disponibilizados para avaliação do Agente de 
Contratação e acesso público. 
 
10.5 - Constatando o atendimento das exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor, abrindo-se prazo aos demais licitantes para que manifeste a intenção de interposição de 
recurso, nos termos do Título XIII deste Edital. 
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 10.6 - O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
 
10.6.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
XI – DA HABILITAÇÃO 

 
11.1 – A habilitação dos licitantes será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos. 
  

11.1.1 – Referente à Habilitação Jurídica: 
 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
c) inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 
caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;  
 
11.1.2 – Referente à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 
c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
11.1.3 – Referente à Qualificação Técnica: 
 
a) Atestado de Capacidade Técnica-Profissional em nome do (s) Responsável Técnico 
(RT) da empresa licitante que se responsabilizará pela execução da obra, com a 
indispensável comprovação de que este faz parte do quadro da empresa, acompanhado 
de Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido pela entidade profissional competente – 
Sistema CREA/CONFEA ou CAU, comprovando que o mesmo executou obras e serviços 
de características semelhantes ao objeto licitado. O atestado ou Certidão deverá ser 
apresentado preferencialmente em papel timbrado, devidamente assinado, contendo a 
indicação do representante que o subscreve e a data da prestação do serviço. 
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a.1) Serão considerados atestados, limitados estes às parcelas de maior relevância 
ou valor significativo (art. 67, inc. I da Lei Federal n° 14.133, de 2021), sob pen de 
desclassificação, a seguir definidas:  
 

• ESTRUTURA METÁLICA; 
• FUNDAÇÃO COM ESTÁCAS HÉLICE CONTÍNUA. 

 
a.2) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 
considerados os emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial 
da empresa proponente. 
 
a.3) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 
empresa proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa 
proponente, ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que 
seja sócio da empresa emitente e da empresa proponente. 
 

b) Certidão de Registro expedido pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, da Pessoa Jurídica 
participante da Licitação, e do(s) Responsável(is) Técnico(s) que faz(em) parte do 
acervo Profissional de referida empresa e que irá(ão) participar direta ou indiretamente 
da execução do contrato. 

 
11.2 – Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o 
número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte: 

 
a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz; 
 
b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
filial, exceto quanto à Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa, que são válidos tanto para a matriz quanto para as filiais; 
 
c) se o licitante for a matriz e o executor do contrato a filial, os documentos deverão ser 
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, com exceção das 
certidões emitidas unicamente para a matriz; 
 
d) a Certidão de Regularidade do FGTS poderá ser apresentada tanto da matriz quanto da 
filial, já que a regularidade da filial está condicionada à regularidade da matriz e dos demais 
estabelecimentos. 

 
11.3 – As ME, EPP e MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 
inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma 
restrição. 
 
11.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, os documentos 
relacionados no subitem 11.1.2, alíneas “b” a “f”, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, conforme §1º, do art. 43, da Lei Complementar 123/06, e suas 
alterações. 
 
11.5 - A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá sempre ser concedida pela 
administração quando requerida pelo licitante, salvo em situações de urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 
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 11.6 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no item 11.4, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sendo facultado à 
administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou decidir pela 
revogação da licitação. 
 
11.7 - Não serão aceitos documentos ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das informações 
neles contidas. 
 
11.8 – Os documentos apresentados para fins de habilitação deverão estar com prazo vigente, sendo 
que aqueles que não contiverem prazo de validade serão considerados como válidos por 90 (noventa) 
dias. 
 
11.9 – A falta de quaisquer dos documentos acima, ou a sua apresentação em desacordo com o presente 
Edital, ou com o prazo vencido, implicará na inabilitação do licitante, respeitado o disposto no item 11.4. 
 
11.10 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
 
11.10.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
11.10.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
 
11.11 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
11.12 - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 
11.13 – Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, encerrada a fase de 
habilitação, o licitante será declarado vencedor.  
 
XII – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
 
12.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
 
12.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
12.3 - Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser realizadas por forma eletrônica, 
diretamente junto ao Portal de Compras Públicas, ou feita mediante petição a ser enviada para o 
endereço eletrônico compras@trespontas.mg.gov.br, com assinatura eletrônica (via token ou 
certificado digital), ou protocolizada na sala da Divisão de Licitações e Contratos, dirigida ao Agente de 
Contratação, que deverá decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, eventualmente auxiliado pelo setor técnico competente. 
 
12.4 - O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas ou 
para outros endereços eletrônicos, bem como por aquelas que não tenham sido acusado o 
recebimento pelo Agente de Contratação, e que, por isso, sejam intempestivas. 
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 12.5 - A decisão do Agente de Contratação será divulgada no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, no link correspondente a este Edital, bem como no site da 
Prefeitura no endereço www.trespontas.mg.gov.br e poderão ser acessadas por todos os licitantes, após 
o prazo para resposta descrito no item 12.2. 
 
12.6 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos vincularão os participantes e a administração. 
 
12.7 - Os pedidos de esclarecimento e as impugnações não possuem efeito suspensivo, sendo medida 
excepcional, devidamente motivada pelo Agente de Contratação nos autos do processo de licitação. 
 
XIII– DOS RECURSOS 
 
13.1 – A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
13.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
 
13.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
13.3.2 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
13.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
13.10 - A cópia de qualquer documento pertinente ao processo só será fornecida mediante 
requerimento protocolado e devidamente deferido pela Autoridade Competente, exceto os que já 
estarão disponíveis no Portal de Compras Públicas.  
 
XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.  
 
14.2 – Na ausência de recurso, caberá ao Agente de Contratação adjudicar o objeto e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.  
 
XV – DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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15.1 - O contrato a ser firmado em decorrência da presente licitação terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados de sua assinatura. 
 
15.2 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
XVI – CONDIÇÕES CONTRATUAIS  
 
16.1 – A licitante vencedora e a Prefeitura Municipal de Três Pontas celebrarão contrato de prestação de 
serviço, nos moldes da minuta constante deste edital, quando assim a lei o exigir. 
 
16.2 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura da Contratada, por meio eletrônico, 
através de e-mail para que seja assinado no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento, podendo o mesmo enviar com assinatura digital (via certificado digital) validado pelo 
ICP- Brasil, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.2.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
 
16.2.2 – Para assinatura do contrato a licitante vencedora deverá obrigatoriamente fazer-se representar 
pelo responsável pela empresa ou por pessoa devidamente munida de Procuração que lhe conceda 
poderes para tanto. 
 
16.2.3 – Caso a licitante não compareça para assinar o respectivo Contrato dentro do prazo estabelecido 
acima, reservar-se-á à Prefeitura Municipal de Três Pontas o direito de convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro colocado, inclusive quanto ao preço atualizado, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora. 
 
16.3 – Até a assinatura do contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se a 
Prefeitura Municipal de Três Pontas tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 
conhecido após o julgamento. 
 
16.4 – Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item 
anterior, a Prefeitura Municipal de Três Pontas poderá convocar as licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação. 
 
16.5 – O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido a qualquer tempo 
independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 
previstos no art. 137, na forma do art. 138, ambos da Lei n.º 14.133/21. 
 
16.6 – O contrato poderá ser substituído pelo Empenho Ordinário, conforme disposto no art. 95, II da 
Lei n.º 14.133/21. 
 
16.7 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 
16.7.1 - Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 
16.7.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 
16.7.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei 
nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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 16.8 – A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem como a 
fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a documentação 
comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento prévio e por escrito da 
Prefeitura Municipal de Três Pontas e desde que não afete a boa execução do contrato. 
 
XVII – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
17.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações 
orçamentárias do exercício financeiro vigente descritas abaixo: 
 

Especificação Código Reduzido/Ficha 

02.008.0.2846.0027.0122.2000.34490510 1409 

02.008.0.2846.0027.0122.2000.34490510 1410 

 
XVIII – FISCALIZAÇÃO 
 
18.1 – A Prefeitura Municipal de Três Pontas, através de representante da Secretaria Municipal de 
Esportes, exercerá a fiscalização do contrato e registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas. 
 
18.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Três Pontas em nada 
restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à 
execução do objeto do contrato. 
 
XIX - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
19.1 – A execução dos serviços ocorrerá estritamente em conformidade com as diretrizes estabelecidas 
no Projeto Executivo e Memorial Descritivo. Para assegurar a integral observância desses documentos, 
será designado um representante da Administração, incumbido da responsabilidade de acompanhar e 
fiscalizar a execução das atividades, que atestará o efetivo acompanhamento e fiscalização através de 
medição a ser realizada mensalmente. 
 
19.2 – Os serviços deverão ser executados de acordo com as normas da ABNT, os projetos e 
especificações fornecidos anexo. 
 
19.3 - O prazo total para a conclusão dos serviços será estipulado no cronograma físico-financeiro 
estabelecido pelo Governo Municipal.  
 
19.3.1 - Em caso de necessidade de prorrogação do prazo, a Contratada deverá formalizar pedido à 
Administração, justificando devidamente os motivos. 
 
19.4 - O Regime de Execução será empreitada por preço global. 
 
19.5 – Será exigida a apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART junto ao CREA/MG 
ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT junto ao CAU. 
 
19.6 – Todo o material, equipamento, mão-de-obra e energia elétrica, inclusive Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI) necessários para a execução dos serviços serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante vencedor. 
 
19.7 – Não caberá à Prefeitura Municipal, qualquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou 
social na execução dos serviços. 
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 19.8 – Poderá ser exigido da licitante vencedora, mês a mês, para liberação das parcelas a receber, as 
folhas de pagamento dos empregados que participaram da construção da obra, bem como guia quitada 
dos encargos recolhidos (FGTS, INSS, ISSQN, IR e outros), de acordo com a legislação pertinente. 
 
19.9 – Poderá ser exigida apresentação de GFIP identificada com a matrícula CEI da obra, com 
comprovante de entrega e Cópia da Guia de Recolhimento Específica, devidamente quitada, recolhida 
com a matrícula da obra – CEI, se for o caso. 
 
19.10 – A licitante vencedora será responsável pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, civis, 
previdenciários e trabalhistas, resultantes da contratação das obras e serviços, bem como pelo registro 
do contrato junto ao CREA/MG ou CAU. 
 
19.11 – O recebimento da obra não exclui a responsabilidade da licitante vencedora pela perfeita 
execução do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir/refazer, no todo ou em parte, o objeto 
contratado, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
19.12 - A Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG reserva-se ainda no direito de não receber o produto 
em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o 
disposto no art. 90, §7º da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
XX – DO PAGAMENTO 
 
20.1 – O pagamento decorrente da prestação dos serviços será efetuado pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, através de sua Tesouraria, conforme Cronograma Físico-Financeiro, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após a medição dos serviços efetivamente realizados, aprovação das medições, liberação 
dos recursos e, também, após a apresentação dos documentos fiscais devidos. 
 
20.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA deverá fazer 
constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura 
Municipal de Três Pontas - MG, CNPJ n.º 18.245.167/0001-88, o número de sua conta bancária, o nome 
do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 
 
20.2.1 - Deverá ainda a CONTRATADA, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção 
estabelecidas pela legislação tributária, em especial, o Decreto Municipal nº 12.814, de 31 de julho de 
2023 e Instrução Normativa da RFB nº 1.234/2012. 
 
20.3 – A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 
representante da CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 
nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
 
20.4 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará pendente até 
que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 
 
20.5 – Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

I – a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e 
II – se o valor da multa for superior ao valor devido pela entrega, responderá o contratado pela 

sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
20.6 – Antes de cada pagamento à Contratada será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.  
 
20.7 - Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua advertência, 
por escrito, para que, regularize sua situação ou apresente sua defesa.  
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20.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado.   
 
20.9 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  
 
20.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.   
 
20.11 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
20.12 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
20.13 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, será adotado a variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado - FGV), 
como índice para apuração da compensação financeira, cujo período será entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela. 
 
XXI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
21.1 – Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e 
assegurados o contraditório e a ampla defesa:  
 
I - advertência;  
 
II – multa;  
 
a) de 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 
 
a.1) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 
a.2) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado: 
 
b.1) em caso de recusa do adjudicatário em efetuar garantia contratual;  
 
b.2) pela recusa em assinar o termo de contrato ou documento equivalente;  
 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução 
parcial do contrato;  
 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:  
 
d.1) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
d.2) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
  
d.3) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;  
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d.4) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 
d.5) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
d.6) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
  
d.7) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
d.8) dar causa à inexecução total do objeto do contrato;  
 
d.9) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.   
 
III – impedimento de licitar e contratar;  
 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
21.2 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
21.3 - Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à Contratada o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
XXII – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1 – A Prefeitura Municipal de Três Pontas poderá cancelar de pleno direito a nota de empenho que 
vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem como rescindir o respectivo contrato, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurado à 
licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa quando esta: 

a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 
comprometam sua capacidade econômico-financeira; 
b) for envolvida em escândalo público e notório; 
c) quebrar o sigilo profissional; 
d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às 
quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas 
pela Prefeitura Municipal de Três Pontas; 
e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a 
autorize. 

 
22.2 – A Prefeitura Municipal de Três Pontas poderá, por despacho fundamentado do Agente de 
Contratação e até a entrega da nota de empenho, excluir qualquer licitante, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, sem que a esta assista o direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar 
ao seu conhecimento, em qualquer fase do processo licitatório, fato ou circunstância que desabone a 
idoneidade da licitante. 
 
22.3 – A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade 
de ofício ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito do Agente de Contratação, 
devidamente fundamentado. 
 
22.3.1 – A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
único do art. 148, da Lei n.º 14.133/21. 
 
22.4 – A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
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 deste edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
22.5 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a Prefeitura 
Municipal de Três Pontas comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para as providências 
cabíveis. 
 
22.6 – É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da sessão pública. 
 
22.7 – Toda comunicação pela Administração se dará por meio do sistema eletrônico do Portal de 
Compras Públicas, por e-mail ou publicação na imprensa oficial. 
 
22.8 - As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Três Pontas – MG, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22.9 – A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.10 – Os casos omissos serão dirimidos pelo Agente de Contratação, com observância da legislação 
regedora, em especial a Lei n.º 14.133/21. 
 
XXII – DO HORÁRIO E LOCAL PARA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
22.1 – Qualquer pedido de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente edital, deverá ser encaminhado por escrito ao Agente de Contratação, na Divisão de Licitações 
e Contratos, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, no horário compreendido das 08:00 
(oito) às 17:00 (dezessete) horas.  

 
 
 

Três Pontas, 10 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

Gabriela Felix Santos 
Divisão de Licitações e Contratos 
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 ANEXO I 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 
REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º: 002/2026 
PROCESSO N.º: 050/2026 
CONTRATO N.º: XXX/2026 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG, com sede administrativa localizada na 
Praça Prefeito Francisco José de Brito, n.º 82, inscrita no CNPJ MF sob n.º 18.245.167/0001-88, neste ato 
representada pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, Sra. Erika Mesquita, 
portador do documento de identidade nº ... 
 
CONTRATADA: ... 
 
CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de contrato, 
regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas posteriores alterações, nos termos das seguintes 
cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - Construção da cobertura e reforma de Quadra Poliesportiva da Praça do Bairro Catumbi, 
situada na Rua Quinze de novembro, Três Pontas - MG, com fornecimento de material, mão de obra e 
tudo mais que se fizer necessário para a realização dos serviços ora licitados, de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, 
Cronograma Físico-Financeiro e demais disposições deste edital. 
 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor Global  

1 01 SERVICOS CONSTRUÇÃO E REFORMA QUADRA CATUMBI, 
CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO 

... 

 
1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.2.1 - O Termo de Referência; 
1.2.2 - O Edital da Licitação; 
1.2.3 - A Proposta da concessionária; 
1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
2.1 – O valor do presente contrato é de R$... (...). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
3.1 - O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados de sua lavratura, podendo ser 
prorrogado na forma dos artigos 105 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 
3.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO PELO FATO GERADOR 
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 4.1 – O pagamento decorrente da prestação dos serviços será efetuado pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, através de sua Tesouraria, conforme Cronograma Físico-Financeiro, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após a medição dos serviços efetivamente realizados, aprovação das medições, liberação 
dos recursos e, também, após a apresentação dos documentos fiscais devidos. 
 
4.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA deverá fazer constar 
na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura 
Municipal de Três Pontas - MG, CNPJ n.º 18.245.167/0001-88, o número de sua conta bancária, o nome 
do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 
 
4.2.1 - Deverá ainda a CONTRATADA, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção 
estabelecidas pela legislação tributária, em especial, o Decreto Municipal nº 12.814, de 31 de julho de 
2023 e Instrução Normativa da RFB nº 1.234/2012. 
 
4.3 – A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 
representante da CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 
nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
 
4.4 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará pendente até 
que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 
 
4.5 – Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

I – a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e 
II – se o valor da multa for superior ao valor devido pela entrega, responderá o contratado pela 

sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
4.6 – Antes de cada pagamento à Contratada será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.  
 
4.7 - Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua advertência, 
por escrito, para que, regularize sua situação ou apresente sua defesa.  
 
4.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado.   
 
4.9 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  
 
4.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.   
 
4.11 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
4.12 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
4.13 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, será adotado a variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado - FGV), 
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 como índice para apuração da compensação financeira, cujo período será entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações 
orçamentárias do exercício financeiro vigente descritas abaixo: 
 

Especificação Código Reduzido/Ficha 

02.008.0.2846.0027.0122.2000.34490510 1409 

02.008.0.2846.0027.0122.2000.34490510 1410 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 – A Prefeitura Municipal de Três Pontas, através de representante da Secretaria Municipal de 
Esportes, nomeado por portaria, exercerá a fiscalização do presente contrato, e registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
 
6.1.1 - O fiscal do contrato será o Engenheiro Civil Fabiano Botrel Castro, CREA 202.716/D. 
 
6.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Três Pontas em nada 
restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução 
do objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
7.1 – A execução dos serviços ocorrerá estritamente em conformidade com as diretrizes estabelecidas 
no Projeto Executivo e Memorial Descritivo. Para assegurar a integral observância desses documentos, 
será designado um representante da Administração, incumbido da responsabilidade de acompanhar e 
fiscalizar a execução das atividades, que atestará o efetivo acompanhamento e fiscalização através de 
medição a ser realizada mensalmente. 
 
7.2 – Os serviços deverão ser executados de acordo com as normas da ABNT, os projetos e 
especificações fornecidos anexo. 
 
7.3 - O prazo total para a conclusão dos serviços será estipulado no cronograma físico-financeiro 
estabelecido pelo Governo Municipal.  
 
7.3.1 - Em caso de necessidade de prorrogação do prazo, a Contratada deverá formalizar pedido à 
Administração, justificando devidamente os motivos. 
 
7.4 - O Regime de Execução será empreitada por preço global. 
 
7.5 – Será exigida a apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART junto ao CREA/MG ou 
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT junto ao CAU. 
 
7.6 – Todo o material, equipamento, mão-de-obra e energia elétrica, inclusive Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI) necessários para a execução dos serviços serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante vencedor. 
 
7.7 – Não caberá à Prefeitura Municipal, qualquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social 
na execução dos serviços. 
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 7.8 – Poderá ser exigido da licitante vencedora, mês a mês, para liberação das parcelas a receber, as 
folhas de pagamento dos empregados que participaram da construção da obra, bem como guia quitada 
dos encargos recolhidos (FGTS, INSS, ISSQN, IR e outros), de acordo com a legislação pertinente. 
 
7.9 – Poderá ser exigida apresentação de GFIP identificada com a matrícula CEI da obra, com 
comprovante de entrega e Cópia da Guia de Recolhimento Específica, devidamente quitada, recolhida 
com a matrícula da obra – CEI, se for o caso. 
 
7.10 – A licitante vencedora será responsável pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, civis, 
previdenciários e trabalhistas, resultantes da contratação das obras e serviços, bem como pelo registro 
do contrato junto ao CREA/MG ou CAU. 
 
7.11 – O recebimento da obra não exclui a responsabilidade da licitante vencedora pela perfeita 
execução do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir/refazer, no todo ou em parte, o objeto 
contratado, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
7.12 - A Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG reserva-se ainda no direito de não receber o produto 
em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o 
disposto no art. 90, §7º da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1 – A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
8.1.1 - Efetuar o pagamento estipulado no presente instrumento após a apresentação, aceitação e atesto 
do responsável pela entrega e emissão de nota fiscal por parte da CONTRATADA; 
 
8.1.2 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço 
executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
8.1.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
8.1.4 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
8.1.5 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato, quando for o caso;  
 
8.1.6 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
8.1.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8.2 – A CONTRATADA obriga-se cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
8.2.1 – Prestar o serviço à CONTRATANTE de acordo com o estipulado neste instrumento; 
 
8.2.2 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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8.2.3 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  
 
8.2.4 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
8.2.5 – Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses do serviço executado, se for o caso. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 
9.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
9.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
9.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.4 – O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, quando as partes acordarem que 
para o restabelecimento da relação contratual pactuada inicialmente e para a justa remuneração do 
serviço ou do fornecimento, objetivando sempre a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. 
 
9.4.1 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada 
não poderá suspender a prestação de serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.  
 
9.4.2 - O novo preço só terá validade a partir do parecer da autoridade competente e, para efeito de 
pagamento dos serviços por ventura prestados entre a data do pedido de adequação e a data do 
deferimento, retroagirá o preço à data do pedido de adequação formulado pela contratada, caso faça jus 
ao referido pleito. 
 
9.5 - Na eventualidade de prorrogação do prazo de vigência dos contratos por período que ultrapasse 12 
meses da data de apresentação das propostas, por motivos justificados e aceitos pela Administração, o 
saldo contratual, a critério da contratante, será reajustado conforme a variação do IPCA - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ocorrida entre o mês de apresentação da proposta e os 11 
(onze) meses subsequentes, salvo modificações na política monetária em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 
 
10.1 - Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e 
assegurados o contraditório e a ampla defesa:  
 
I - advertência;  
 
II – multa;  
 
a) de 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 
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 a.1) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 
a.2) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado: 
 
b.1) em caso de recusa do adjudicatário em efetuar garantia contratual;  
 
b.2) pela recusa em assinar o termo de contrato ou documento equivalente;  
 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução 
parcial do contrato;  
 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:  
 
d.1) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
d.2) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
  
d.3) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;  
 
d.4) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 
d.5) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
d.6) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
  
d.7) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
d.8) dar causa à inexecução total do objeto do contrato;  
 
d.9) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.   
 
III – impedimento de licitar e contratar;  
 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
10.2 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
10.3 - Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à Contratada o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
 
11.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do serviço, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
 
11.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
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 a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
11.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
11.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.4.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
11.4.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
 
11.5 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
11.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
12.1 - A contratada usará os dados pessoais apenas para cumprir as obrigações deste contrato, sem 
alterar seu propósito original estabelecido pela contratante. 
 
12.2 - Todos os dados serão tratados de acordo com as leis de proteção de dados, incluindo a Lei Geral 
de Proteção de Dados (LGPD), e outras regulamentações pertinentes. 
 
12.3 - Qualquer subcontratação envolvendo dados pessoais exigirá consentimento por escrito da 
contratante e os mesmos padrões de proteção. 
 
12.4 - Qualquer transferência de dados para fora do Brasil requer autorização prévia por escrito da 
contratante. 
 
12.5 - A contratante tem o direito de fiscalizar e auditar o cumprimento das obrigações de proteção de 
dados pela contratada.  
 
12.6 - Compromissos da Contratada: 
a) Implementar medidas de segurança para proteger os dados; 
b) Devolver os dados à contratante ao término do contrato; 
c) Informar prontamente à contratante sobre interpelações ou incidentes relacionados aos dados; 
d) Tratar os dados como confidenciais, exceto se forem públicos; 
e) Auxiliar a contratante em obrigações legais ou administrativas; 
f) Informar à contratante sobre ordens judiciais de fornecimento de dados; 
g) Monitorar a conformidade com obrigações de proteção de dados e fornecer relatórios quando 
solicitado; 
h) Corrigir, completar, excluir e/ou bloquear os dados conforme solicitado pela contratante. 
 
12.7- A contratada é responsável por danos resultantes do não cumprimento das obrigações de 
proteção de dados. 
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12.8 - A responsabilidade da contratada pelo descumprimento das obrigações de proteção de dados é 
ilimitada. 
 
12.9 - A contratante mantém o controle sobre os dados mesmo durante o tratamento pela contratada. 
 
12.10 - Incidentes de Segurança: A contratada informará imediatamente à contratante sobre qualquer 
incidente de segurança, fornecendo detalhes específicos sobre o ocorrido e as medidas tomadas para 
mitigação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1 – Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei n.º 14.133/21 c/c 
Decreto Municipal n.° 12.179/22. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
14.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Três Pontas, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 
outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 
 
  E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em três (03) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que a 
tudo presenciaram, ouvindo, ao final, a respectiva leitura. 

 
 

Três Pontas – MG., abril de 2026. 
 
 

 
 

Contratante 

 
 

Contratada 
 

 
 
TESTEMUNHA: _________________________________________ TESTEMUNHA: _________________________________________ 
         CPF:                                    CPF: 
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ANEXO II 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada para 

construção da cobertura e reforma de Quadra Poliesportiva da Praça do Bairro Catumbi, situada na 

Rua Quinze de novembro, Três Pontas - MG, conforme especificações técnicas e condições 

estabelecidas na planilha orçamentária e demais documentos integrantes do projeto básico, os quais 

passam a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

1.2. O objeto da contratação tem a natureza de serviços especiais de engenharia, nos termos do art. 6º, 

inciso XXI, alínea “b” da Lei 14.133/2021, por reunir alta heterogeneidade e complexidade: envolve 

múltiplas intervenções não padronizáveis, cobertura com estrutura metálica, adequações 

estruturais, recuperação e nivelamento de piso esportivo para diversas modalidades, instalações 

elétricas, sinalização esportiva, acessibilidade, substituição de alambrados e garantia da qualidade 

dos materiais, exigindo coordenação técnica integrada e adaptação à infraestrutura degradada 

existente. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data de lavratura do Contrato, 

observado o artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

1.3.1. O prazo de execução do objeto, a contar da data da expedição da Ordem de Serviço, será de 06 

(seis) meses, conforme descrito no cronograma físico-financeiro. 

 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de promover a revitalização e a qualificação do 
espaço público destinado à prática esportiva e à convivência comunitária no Bairro Catumbi, em Três 
Pontas – MG, por meio da construção da cobertura e da reforma completa da quadra poliesportiva 
situada na Praça da Rua Quinze de Novembro. A intervenção visa atender à demanda da população local 
por um ambiente seguro, acessível e adequado para atividades físicas, recreativas, esportivas e culturais, 
favorecendo a inclusão social, a promoção da saúde e o fortalecimento do vínculo comunitário, 
especialmente entre crianças, adolescentes e jovens. A ausência de cobertura na quadra compromete o 
uso contínuo do espaço em períodos de chuva ou de forte insolação, limitando seu aproveitamento pela 
comunidade. 
 
2.2. A reforma, por sua vez, é necessária em razão do desgaste estrutural e funcional do equipamento 
público, que apresenta condições inadequadas de uso. A contratação está amparada nos princípios da 
eficiência, economicidade e interesse público, conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021 (nova Lei de 
Licitações e Contratos), bem como em consonância com o Plano Municipal de Esportes e Lazer e os 
objetivos de desenvolvimento urbano sustentável previstos no planejamento estratégico municipal.  
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 2.3. A execução das obras será regida pelas especificações constantes no projeto básico e na planilha 
orçamentária que integra este processo, garantindo transparência, clareza técnica e viabilidade da 
intervenção.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1. A solução proposta contempla a contratação de empresa especializada para a execução integral da 

obra de construção da cobertura e reforma da quadra poliesportiva da Praça do Bairro Catumbi, 

situada na Rua Quinze de novembro, no município de Três Pontas – MG, considerando todas as fases 

do ciclo de vida do objeto, desde o planejamento, execução, entrega, uso, manutenção e 

sustentabilidade da intervenção. 

3.2. A obra inclui a implantação de estrutura metálica para cobertura, serviços de recuperação e 

adequação do piso esportivo, reforma de alambrados e muretas, instalação de sistema de iluminação 

eficiente, pintura geral com demarcações das linhas esportivas, bem como as adaptações necessárias 

à acessibilidade e à segurança do espaço. 

3.3. A abordagem adotada considera a durabilidade dos materiais, a facilidade de manutenção 

preventiva e corretiva, e a eficiência operacional da estrutura ao longo do tempo. Também foram 

observados critérios técnicos que garantem a economicidade e a racionalização dos recursos 

públicos, priorizando soluções construtivas com menor impacto ambiental e maior vida útil. 

3.4. A partir da entrega da obra, o espaço estará apto para uso contínuo pela comunidade, com custos 

reduzidos de conservação e potencial de atender a diversas atividades esportivas e socioeducativas. 

Assim, a proposta está alinhada com os princípios da gestão eficiente de bens públicos, com foco no 

desempenho global do investimento ao longo de todo o seu ciclo de vida. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. A contratada deverá entregar o objeto conforme especificações deste termo de referência, seus 

anexos e de sua proposta, caso persistindo dúvida quanto ao objeto, a licitante deverá entrar em contato 

com o responsável técnico para os esclarecimentos de suas dúvidas, de forma que a prestação dos 

serviços seja executados de acordo com sua natureza prevista no Termo de Referência, e ainda: 

4.1.2. reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, qualquer dano que venha a surgir pelos 

serviços prestados; 

4.1.3. não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia e expressa 

anuência da contratante; 

4.1.4. cumprir, satisfatoriamente e em consonância com as regras deste termo e legislação vigente, a 

entrega do objeto; 

4.1.5. relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer execução do contrato; 

4.1.6. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo licitatório. 

4.2. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade do objeto fornecido. 

4.3. Sustentabilidade 

4.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.3.1.1. PREVENÇÃO DE RESÍDUOS: evitar a geração de resíduos, ou, pelo menos, reduzir a 

quantidade de resíduos que serão gerados. 
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 4.3.1.2. GESTÃO DE RESÍDUOS: realizar a correta destinação dos resíduos gerados durante 

a execução dos serviços. 

4.4. Subcontratação 

4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.5. Garantia da contratação 

4.5.1. Poderá ser exigida a garantia da contratação de que tratam os Art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.5.2. Verificada a não conformidade de algum dos serviços realizados, a CONTRATADA, deverá 

promover as correções necessárias, arcando com todos os custos decorrentes, em até 2 (dois) dias úteis, 

contado da notificação que lhe será entregue. 

4.5.3. O prazo da garantia da obra é de 01 (um) ano. 

4.5.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

4.6. Vistoria 

4.6.1. será facultada a realização de vistoria prévia, cuja participação não será condição obrigatória para 

fins de habilitação ou julgamento das propostas, mas é altamente recomendável para o adequado 

dimensionamento dos serviços e compreensão do objeto. 

4.6.2. A vistoria deverá ser agendada previamente junto à Divisão de Planejamento Urbano da 

Prefeitura Municipal de Três Pontas, por meio do endereço eletrônico obras6@trespontas.mg.gov.br ou 

pelo telefone (35) 3661-1640, dentro do prazo estabelecido no edital. 

4.6.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.6.4. Documentos a serem entregues antes da visita para o servidor designado: Cartão CNPJ, Cópia da 

Carteira do CREA do responsável técnico pela empresa, Contrato Social, Certidão de registro e quitação 

emitida pelo CREA, Certidão de responsabilidade técnica constando o nome da empresa. 

4.6.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e da Lei estadual n° 14.634, de 2023, respondendo cada 

parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput, da Lei n° 14.133, de 

2021). 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução 

aprovado pelo contratante será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais 

circunstâncias mediante simples apostila (art. 115, §5°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

5.2.1. O impedimento a que se refere o subitem anterior, total ou parcial, da execução do contrato por 

fato ou ato de terceiro, deve ser reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à 

sua ocorrência. 
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 5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) Fabiano Botrel 

Castro, CREA 202.716/D, Analista do Executivo I – Engenharia Civil, ou pelos respectivos substitutos 

(art. 117, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) ou por empresa supervisora a ser contratada. 

5.5.1. Compete ao(s) fiscal(is) do contrato ou ao(s) seu(s) substituto(s): 

a) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à sua 

execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

b) emitir notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, 

quando identificar qualquer inexatidão ou irregularidade; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, 

com a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 

execução do contrato nas datas estabelecidas; 

f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 

documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, 

encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, data(s) do término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 

h) acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

e 

i) atuar tempestivamente na solução do problema, caso ocorram descumprimento das obrigações 

contratuais, reportando o fato ao gestor do contrato para que adote as providências cabíveis, 

quando 

ultrapassar a sua competência. 

5.5.2. Compete ao gestor do contrato ou ao seu substituto: 

a) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

b) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 
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 relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 

reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre 

outros; 

e) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos conforme 

regulamentação, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações; 

f) adotar providências para a formalização de processo administrativo sancionatório para fins de 

aplicação de sanções. 

 

5.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO/RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento decorrente da prestação dos serviços será efetuado pela Secretaria Municipal da 

Fazenda, através de sua Tesouraria, conforme Cronograma Físico-Financeiro, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias após a medição dos serviços efetivamente realizados, aprovação das medições, liberação 

dos recursos e, também, após a apresentação dos documentos fiscais devidos. 

6.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA deverá fazer constar na 

nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal 

de Três Pontas - MG, CNPJ n.º 18.245.167/0001-88, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e 

a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

6.3. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 

representante da CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 

nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

6.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará pendente até 

que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 

para a CONTRATANTE. 

6.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

I – a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e 
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 II – se o valor da multa for superior ao valor devido pela entrega, responderá o contratado pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

6.6. Antes de cada pagamento à Contratada será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

6.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua advertência, por 

escrito, para que, regularize sua situação ou apresente sua defesa.  

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado.  

6.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.   

6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, será adotado a variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado - FGV), 

como índice para apuração da compensação financeira, cujo período será entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

7.2. As licitantes deverão encaminhar junto à proposta de preço, planilha orçamentária e cronograma 

físico-financeiro.  

7.2.1. A empresa licitante, classificada em primeiro lugar, deverá apresentar o Cronograma 

físico-financeiro, bem como a Proposta Readequada, no prazo de 02 (duas) horas, contendo 

os valores unitários e totais de todos os itens, bem como o valor global da proposta, conforme 

constante na Planilha Orçamentária de Custos, anexa ao presente Edital. No valor global da 

proposta readequada deverá ser especificado, em separado, o preço total da mão-de-obra e 

o valor total do material, sob pena de desclassificação. 

 

7.2.2. A licitante vencedora deverá encaminhar planilha compatível com o lance ofertado, 
utilizando a planilha base fornecida pela Prefeitura, nomeada de “PLANILHA 
ORÇAMENTARIA – COBERTURA E REFORMA DA QUADRA DO CATUMBI”, que segue anexa. A 
planilha deve seguir rigorosamente a fórmula definida, sem alterações, para evitar 
possíveis erros no lançamento dos valores unitários no processo. 
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 7.2.3. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA OU O LANCE VENCEDOR QUE APRESENTAR PREÇO 

FINAL SUPERIOR AO PREÇO MÁXIMO FIXADO, BEM COMO OS VALORES UNITÁRIOS DE 

REFERÊNCIA CONSTANTES NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BASE. 

7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

7.3.1. REFERENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
(X) registro comercial, no caso de empresa individual; 
(X) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
(X) inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 

7.3.2. REFERENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

(X)  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

(X)  prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

(X) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

(X) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

(X) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

(X) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

 

7.3.3. REFERENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

(X) Atestado de Capacidade Técnica-Profissional em nome do (s) Responsável Técnico (RT) da 
empresa licitante que se responsabilizará pela execução da obra, com a indispensável 
comprovação de que este faz parte do quadro da empresa, acompanhado de Certidão de Acervo 
Técnico (CAT), emitido pela entidade profissional competente – Sistema CREA/CONFEA ou CAU, 
comprovando que o mesmo executou obras e serviços de características semelhantes ao objeto 
licitado. O atestado ou Certidão deverá ser apresentado preferencialmente em papel timbrado, 
devidamente assinado, contendo a indicação do representante que o subscreve e a data da 
prestação do serviço. 

(X) Certidão de Registro expedido pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU 

– Conselho de Arquitetura e Urbanismo, da Pessoa Jurídica participante da Licitação, E do(s) 

Responsável(is) Técnico(s) que faz(em) parte do acervo Profissional de referida empresa e que 

irá(ão) participar direta ou indiretamente da execução do contrato. 

7.4. O prestador de serviço ou executor da obra disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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 8. DO DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
8.1. Das obrigações da CONTRATANTE: 
 

8.1.1. Efetuar o pagamento estipulado no presente instrumento após a apresentação, aceitação e 
atesto do responsável pela entrega e emissão de nota fiscal por parte da CONTRATADA; 

 

8.1.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço 
executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

 

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

 

8.1.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

 

8.1.5. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato, quando for o caso;  

 

8.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2. Das obrigações da CONTRATADA: 

 

8.2.1 A CONTRATADA obriga-se cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 

 
8.2.2. Prestar o serviço à CONTRATANTE de acordo com o estipulado neste instrumento; 
 
8.2.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

8.2.4. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

 

8.2.5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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 8.2.6. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses do serviço executado, se for o caso. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

9.1. O valor máximo estimado será R$ 586.133,47 (quinhentos e oitenta e seis mil, cento e trinta 
e três reais e quarenta e sete centavos) 

9.2.  Pesquisa de Mercado: 

(  ) Direto com fornecedores 

(  ) Banco de Preços 

(  ) Mídias Especializadas 

(  ) Preços praticados pela Administração 

( X ) A referência de preço global da contratação foi obtida a partir da composição dos custos unitários 

previstos no projeto, com base no uso dos valores menores ou iguais à mediana de seus 

correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI; 

SETOP e ORSE, acrescido ao valor correspondente ao BDI (benefícios e despesas indiretas). 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Codificação Código Reduzido/Ficha 

02.008.0.2846.0027.0122.2000.34490510 1409 

02.008.0.2846.0027.0122.2000.34490510 1410 

 

10.1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva. 

11. INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DE EVENTUAIS 
IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS 
 
Nome: Fabiano Botrel Castro 
E-mail: obras6@trespontas.mg.gov.br 
Cargo: Analista do Executivo I – Engenharia Civil 
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 ANEXO III 
 

ARQUIVO CONTENDO MEMORIAL DESCRITIVO, MEMÓRIA DE CÁLCULO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETO 
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